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1 Alteracao Pregao 0079  
“PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EDITAL” 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0123/2018 

EDITAL nº 0079/2018 
Modalidade: “PREGÃO PRESENCIAL” 

 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 
dos interessados que está ALTERANDO o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, em virtude da 
alteração no Anexo I do Edital.  
 
DO OBJETO: Registro de Preços para aquisição de um Veículo automotor novo, zero km, tipo 
caminhonete, destinado à manutenção da iluminação pública. 
 
DA ALTERAÇÃO - Ficam alteradas as Especificações do ANEXO I (Descrição do Veículo) do 
Edital, passando a vigorar a presente alteração: 
 

ALTERAÇÃO DO ANEXO I 
 

Descrição do Veículo 
Item Especificação Marca/

Modelo 
Valor 

Máximo 
Unit. 

  

Valor 
Total 

R$ 

01 Veículo tipo caminhonete, automotor, novo, zero km, 
fabricação nacional, ano de fabricação mínima 2018, cabine 
simples, com tração 4x4 e motor a diesel com sistema de 
injeção eletrônica, com motorização mínima de 2.0, tendo 
no mínimo 140cv (cavalos) de potência. Deverá ter 
transmissão automática manual com no mínimo 5 
velocidades mais a ré, controle de tração, bem como tração 
reduzida. Deverá possuir sistema de acionamento mecânico 
da tração 4x4 por meio de botão no painel ou alavancas 
postadas na base da cabine para fácil engate. Deve possuir 
capacidade mínima de carga de 1.234 kg 1.220 kg. Deverá 
ter dispositivo na carroceria para amarração de carga. Deve 
possuir 2 portas e capacidade mínima de 2 ocupantes. 
Deverá ser equipada com direção hidráulica ou elétrica, 
travas elétricas e vidros elétricos nas duas portas, com 
travamento automático, retrovisores externos com luzes 
indicadoras de direção integradas. Deverá ter alarme 
antifurto, indicador de portas abertas. Deverá ter ar 
condicionado digital. Deverá ter protetor de cárter, estribos 
laterais, ganchos dianteiros e tapetes. Deverá ter sistema de 
áudio compatível com CD-R/RW, MP3, WMA e AAC, 
mais rádio AM/FM, mais Bluetooth, mais dois alto-falantes, 

 120.230,00 
(Cento e 
vinte mil e 
duzentos e 
trinta 
reais) 
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e entrada USB. Deverá ter interface de acionamento de 
alarme e trava. Deverá ter alças de segurança dianteiras. 
Deverá ter chaves com controle remoto. Deverá ter sistema 
de freios antitravamento de rodas - ABS (conforme 
resoluções 312 e 380 do CONTRAN) com EBD e sistema 
segurança passiva - AIRBAG (conforme resolução 311 do 
CONTRAN), sendo no mínimo 02 airbags frontais. Deverá 
vir com todos os equipamentos de série e sistemas 
obrigatórios de segurança, bem como faróis de neblina. 
Deve possuir ângulo de ataque mínimo de 25 graus e ângulo 
de saída mínima de 25 graus. Cor Branca, incluindo os para 
choques. Deverá possuir computador de bordo com as 
seguintes funções: distâncias, consumo médio, consumo 
instantâneo, autonomia, velocidade média e tempo de 
percurso. Poderá ter barras longitudinais na cabine. Deverá 
ter rodas de aço com no mínimo 16” e pneu misto. Deverá 
ter ganchos para reboque dianteiro e traseiro. 
 
FRETE INCLUSO. 

Obs: O texto tachado em vermelho foi suprimido e o texto em negrito foi acrescentado. 
           
A NOVA DATA DE APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 
HABILITAÇÃO: 
 
O Recebimento dos envelopes passa a ser: Até às 08:45 horas do dia 10 de agosto de 2018. 
 
Abertura da sessão pública: Dia 10 de agosto de 2018 às 09:00 horas. 
 
Local: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC, localizada 
na Rua Dr. José de Miranda Ramos, n.º 455, centro, na cidade de Xanxerê-SC. 
 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Edital acima citado.
  
Xanxerê-SC, 27 de julho de 2018. 
 
 
 
 

AVELINO MENEGOLLA 
Prefeito Municipal  

 


